

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026
A presente justificativa tem por objetivo fundamental detalhar os pressupostos fáticos e jurídicos que embasaram a decisão do Conselheiro Relator Hamilton Coelho, no âmbito do Processo n.º 1.207.933, de natureza Denúncia, perante o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. A referida decisão culminou na suspensão cautelar do Pregão Eletrônico n.º 002/2026 (Processo Administrativo n.º 003/2026), promovido pelo Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento do Alto Suaçuí Grande – CIDASG, em virtude de identificação de eventuais vícios graves que comprometem a legalidade, a competitividade e a economicidade do certame, demandando uma intervenção imediata para resguardar o interesse público envolvido. Diante do cenário fático e jurídico delineado, a decisão de suspensão cautelar do Pregão Eletrônico n.º 002/2026 fundamentou-se na clara presença dos requisitos clássicos para a adoção de medidas acautelatórias: o fumus boni iuris (fumaça do bom direito) e o periculum in mora (perigo da demora). Em​ face das alegações da denunciante, o Conselheiro Relator, em Despacho de 25 de fevereiro de 2026, determinou, ad referendum do Colegiado, a suspensão cautelar imediata do Pregão Eletrônico n.º 002/2026 (Processo Administrativo n.º 003/2026), promovido pelo Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento do Alto Suaçuí Grande – CIDASG, neste sentido declaro a suspensão do Pregão Eletrônico n.º 002/2026 (Processo Administrativo n.º 003/2026).
